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CÂMARA MUNICIPAL DE
LEME/SP

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº 1045 / 2025
Indica criação de uma Coordenadoria da Mulher no município, com foco na segurança, saúde e medidas de proteção.
             O Vereador que esta subscreve, nos termos do Art. 226 e seguintes do Regimento Interno, apresenta para conhecimento da Casa a Indicação a ser encaminhada ao Senhor Prefeito, sugerindo o que segue: 

Considerando a crescente necessidade de ampliar políticas públicas voltadas à mulher, especialmente nas áreas de segurança, saúde e proteção contra a violência;

Portanto, INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine ao Setor Competente da municipalidade a criação de uma Coordenadoria da Mulher no município, com o objetivo de desenvolver ações integradas para atendimento, acolhimento e defesa dos direitos das mulheres, além de campanhas educativas,suporte jurídico e psicológico.
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 23 de junho de 2025.

JOÃO CERBI
Vereador
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